
 
 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE - SASMA 

Projeto de Lei nº 55/2023 – EXECUTIVO  

 

 
 

 A Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio 

Ambiente, reunida na forma regimental, com base nos artigos 71 e 

parágrafo 4º do artigo 77 do Regimento Interno, para apreciar o projeto 

acima mencionado de autoria do Chefe do Executivo, protocolado na Casa 

Legislativa no dia 22/08/2023, com pedido de urgência especial e 

sessão extraordinária, e encaminhado para parecer. 

  

 A matéria visa: 

 

 

 

 O presente projeto busca abrir crédito especial  em atendimento 

a solicitação de vereadores (Caio e Dalva)  alterando as suas 

respectivas emendas impositivas aprovadas no exercício de 2022 para 

execução no exercício de 2023, a fim de incluir no orçamento municipal 
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vigente a dotação orçamentária 4.4.90.52 Equipamentos e Material 

Permanente da Atividade 2.059 - Atendimento/Acompanhamento famílias, 

crianças, adolescentes, idosos e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade. 

  

 Assim, a comissão entende que o projeto de lei   nº 55/2023, do 

Executivo, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo a 

oportunidade e conveniência ser analisado por cada Vereador. 

 

   ESTE É O NOSSO PARECER. 

   Jardinópolis, 31 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

    

      Relatora:   DALVA SIQUEIRA        
 
 
 
 
 
 
     
    
Presidente: MARLI RODRIGUES VIOLANTE PEGORARO                    Membro:   MATEUS SIGNORINI 
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